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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 22 de abril de 2021, em formato misto, nas opções 

vídeo conferência com auxílio do aplicativo Google Meet, e presencial na Sala de 

Reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, com início previsto 

para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. 

Expedientes; 4. Conferência Municipal dos Direitos das Pessoas Idosas – processo de 

votação; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais. 1. ABERTURA. A Presidente, Sra. 

Melina Gomes Madureira, cumprimentou os presentes e informou que, embora não esteja 

na pauta, será necessário discutir sobre a eleição das entidades para compor o CMDI, e 

com a concordância dos Conselheiros, deu início por esse item. Relata que até o 

momento há 6 entidades inscritas, porém não há inscritos suficientes em duas das três 

categorias que são garantidas na lei e sendo assim, sugere a prorrogação da inscrição. 

Monique, Secretária Executiva, informa que foi feita a devida divulgação através de e-mail 

para as entidades cadastradas, Portal e redes sociais da Prefeitura. Diante da situação, 

foi deliberado pela prorrogação do período de inscrição com as novas datas: período de 

inscrição: até 30/04; análise da comissão eleitoral: 03/05 a 06/05; publicação das 

organizações habilitadas e inabilitadas: 10/05; recurso das entidades inabilitadas: 12/05 a 

14/05; publicação da relação definitiva: 19/05; data do processo eleitoral: 21/05; 

publicação do resultado final dos eleitos: 25/05; publicação do Decreto Municipal com os 

nomes dos Conselheiros eleitos: até 23/06; posse dos conselheiros eleitos: em reunião 

plenária do mês de junho, conforme calendário vigente. 2. APROVAÇÃO DA ATA - 2° 

REUNIÃO ORDINÁRIA.  Realizada a leitura na íntegra, e foi aprovada após alteração de 

“CREAS” para “SEMAS” conforme pontuado pela Presidente no expediente 1 e correção 

de erro de digitação. 3. EXPEDIENTES: Os expedientes: 1) Ofício n° 542/2021 – SEMS, 

em resposta ao Ofício n° 07/2021, encaminha relatório sobre acompanhamento em 

saúde; e 2) Ofício n° 473/2021 – SEMAS – DPSE, em resposta ao Ofício n° 06/2021, 

encaminha o Relatório Informativo n° 311/2021 da equipe técnica - ambos são referentes 

à denúncia em face do Sr. Eugenio Blanc. Após leitura na íntegra dos relatórios, foi 

deliberado responder ao denunciante que o CMDI fez o contato com as Secretarias de 

Saúde e Assistência social para saber se o idoso estava sendo atendido pela rede e 

verificou que ele está recebendo atendimento pelo CREAS E US de referência atual. 3) 

Ofício n° 609/2021 – SEMS, em resposta ao Ofício n° 08/2021, que encaminha parecer 
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do Departamento de Promoção e Vigilância e Plano de Vacinação contra a Covid 19. 

Deliberado encaminhar para os Conselheiros o Plano de Vacinação para leitura e retomar 

na próxima reunião, se necessário. 4) Ofício 586/2021 – SEMS, em resposta ao Ofício 

09/2021 em que foram solicitadas informações sobre o acompanhamento de idosos não 

institucionalizados e agendamento de consultas nas US para pacientes idosos, 

encaminha relatório de informações. Ficou deliberado encaminhar novo Ofício detalhando 

em forma de perguntas objetivas (se o agendamento é por telefone ou presencial, número 

de vagas por dia, se tem atendimento para consultas eletivas ou somente emergenciais). 

5) Ofício n° 490/2021 – SEMAS – DPSB, em resposta ao Ofício n° 05/2021 referente a 

denúncia recebida em face do sr. Hideyuki Ozaki, encaminha Relatório Informativo n° 

17/2021 do CRAS José Zen. Após leitura do relatório, foi deliberado informar à 

denunciante que o Conselho acionou o departamento responsável da SEMAS, que 

realizou a visita à família, citando resumidamente os pontos importantes relatados e 

pontuar que a família foi referenciada pelo CRAS, recebeu as devidas orientações e 

permanecerá em acompanhamento referente a demandas relacionadas à garantia dos 

direitos dos idosos Antes do envio, a Secretaria Executiva encaminhará o Ofício à 

Presidente Melina para apreciação. 6) E-mail – Província Marista Brasil Centro Sul, 

solicita a baixa do Certificado de registro sob número 008/2016. Deliberação: publicar 

Resolução com a baixa solicitada. Os expedientes: 7) E-mail – CAJEMA; 8) E-mail – 

CRIS LAU; 9) E-mail – Pastoral da Pessoa Idosa; 10) E-mail – SINSEP; 11) E-mail – 

Lar dos Anjos; 12) E-mail – Associação São José, referem-se a pedidos de inscrição 

para candidatura e votação junto ao Conselho. Deliberado: encaminhar todos para a 

Comissão Eleitoral. 4. CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS 

IDOSAS. Monique corrige, pois não haverá Conferência, apenas a votação e explica que 

não houve inscrição de entidades como votante apenas. 5. COMISSÕES – não tiveram 

reuniões até o momento. 6. OUTROS INFORMES – não houve. 6. INFORMES GERAIS – 

não houve. Próxima reunião ordinária CMDI, dia 27 de maio de 2021. Nada mais a ser 

declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a 

presente ata que após lida será aprovada. 


